
PREFEITURA MUNICIPA[L DE MIRAl

CONC~SS o DE rtTULO DE OIDA-
IA DElIRA!-MI ~s GEI':A I3 •

CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAtS

~U]-1, por seus representantes D2CRETOU
\1, ~~B_EITO .iU' IC ~/ÂLt saneio o

~\

9 GerÇó,io, ::!o :>r
aerviçoG 1r ata os a

01 adão Honorário de Mira!-
;,..., pe o rolev t e :t

Art. I2 - Pica cone ido o Título

lr"/:;.IID - Revogall-Se as dispos~çoes em contrário entrando eeta •
Lei em vigor na ata de s

..,publi açao.

~~ ::00, P rtanto, a toda a autorida ao e ~ quem. o eonh ,cimento'
~

$ xeoução desta L i eouber , que a c .praa e SI. f çu· cumprir tuo inte~..ra-,.mente oomo n~la se contem.
Udraí( G), 06 de Abril de 1990.

~;~~~-
f rancl~'M~;;'-d~""Lucas
_ Pft~fe:~() N\ut'Í iJi:l1 -


